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 AUTORIZAÇÃO DE DÉBITO 
 

Autorizo o débito em minha conta do cartão: 
 

 Diners       Mastercard      Visa       American Express 
 

Nome do associado:      DDD e nº telefone:       

Nº do cartão:       Cód. Segurança:      
Validade do cartão: 
     /     . 

Valor do produto:      Qtde de parcelas:      
Valor das parcelas 
 

•1ª parcela:      

 

• Demais:      
 

Valor das taxas:      
Data da viagem: 
     /     /      Valor total:      

CPF: (campo obrigatório): 
 
Nº:      

Assinatura do titular do cartão (idêntica à do cartão) 
 

___________________________________________________ 
Comprador 

Importante: 
• Anexar cópia da carteira de identidade, cópia frente e verso do cartão de crédito e ficha cadastral preenchida com os dados 
do comprador. 

 
 
 
 

 
 

 
DE

CLARAÇÃO 
(Deve ser preenchida quando o titular do cartão não for um dos passageiros). 

 
Declaro para os devidos fins que, eu _________________________________________________, estou ciente que 
pagarei através do meu cartão de crédito ______________________ número _____________________, as 
parcelas de financiamento de viagem adquirida junto a Viajar operadora inteligente, para os citados acima. 
 

__________________________               __/__/____                  ___________________________ 
                                    Local                                           Data                                 CPF (campo obrigatório) 

____________________________________ 
Comprador 

Informações: 
 
» Qualquer transação realizada fora dos padrões contratuais 
implicará sanções legais. 
» Ao autorizar o débito no cartão de crédito, Portador e 
Estabelecimento declaram estar cientes e concordar com as 
seguintes condições: 
1) Questionamentos ou cancelamentos dos serviços prestados 

seguem diretrizes específicas do fornecedor do produto em 
pauta. 

2) O estabelecimento é responsável pela correta aceitação do 
cartão, conferindo em sua apresentação a data de validade, 
autenticidade e assinatura do titular, nos termos do 
contrato de afiliação aos sistemas das administradoras de 
cartão de crédito. 

3)  Esta autorização é válida por 10 dias e sua transmissão por 

fax é permitida apenas para agilizar o processo de venda. 
Em caso de contestação por parte do portador, o 
estabelecimento é responsável pela apresentação deste 
original devidamente preenchido e assinado, cópia 

frente e verso do cartão, cópia de um documento 
oficial (emitido por um Órgão 
Federal/Estadual/Municipal) que comprove a 
identidade do portador, cópia dos bilhetes/vouchers e 
cópia do comprovante de venda. 
Caso os serviços sejam prestados em nome de outras 
pessoas, além do titular do cartão, seus nomes deverão ser 

relacionados acima, para maior segurança do portador, 

Passageiros favorecidos 

1-      

2-      

3-      

4-      

5-      

6-      

Favor decalcar o cartão neste espaço. 
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ressaltando que a assinatura do portador do cartão neste 
documento é obrigatória. 


